
i

SEOIO DE v
DOCUMENTAÇÃO cgj3ET no ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

!S E °
2055/80

C,' i;

s t ç À o a r

Instituto "Cruzvaldense de Ensino Artístico" - "
Osvaldo Cruz

ASSUNTO: Fixação da Ia. e 2a. semes trai idade/87

RELATOR NA CEnE: Né^lson Boni - .

RELATOR EM PLENÁRIO: Cons. João Gualberto de Carvalho Meneses

INDICAÇÃO CEE-CEnE N9 97/88 APROVADA EM 10 / 2 / 88
*f ' CONSELHO PLENO

•*

1. RELATÓRIO;

A Instituição protocolou formulário A e B de Comunica

çao de semestral idades , referente ao 19 e 2? semestre de 1987.

2. APRECIAÇÃO;

A Instituição, Conservator io_ Musical aOnível de -f 19

Grau, informou a pratica de índice autorizado (147%).

3. CONCLUSÃO;

Pelo exposto, fixamos da seguinte forma a Ia. semestra^

lidade de 1987 e as mensalidades do 29 semestre/87.

Curso: 19 semestre/87 29 semestre/87

Qualificação Profissional Cz$ 2.646,92 Mês 07 Cz$ 617,60
Ia. serie M~s Q8 Cz$ 617,60

IV - Habilitação Rena em " M£s09 Cz$ 659,80
Musica com Habilita-
ção afim em Piano Mês 10 Cz$ 989,20

Mês 11 Cz$ 1.056,80

Mês 12 Cz$ 1<177,60

Qualificação Profissional Cz$ 3.087,64 Mês 07 Cz$ 720,40
2a. serie M?s Q8 Cz$ 720,40

Mês 09 Cz$ 769,70

Mês 10 Cz$ 822,30

Mês 11 Cz$ 878,50

Mês 12 Cz$ 978,90

Qualificação Profissional Cz$ 3.550,42
3a . serie
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Curso:

Musica Ia. serie ao nível
de 19 Grau

19 semestre/87

Cz$ 1.299,63

Musica 2a. serie Cz$ 1.568,05

Mus ica 3a. série Cz$ 1,695,.28

Musica 4a. serie Cz$ 1.836,51

Musica 5a. serie Cz$ 2 .034 ,36

Mtísica 6a, serie C z $ 2 . 2 4 6 , 2 4

•*••&"...
97/38

W^v, * /
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29 semestre/87
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Curso:

Musica 7a. s?rie.

19 semestre/87

Cz$ 2.514,63

Musica 8a, s?rie Cz$ 2 . /83 ,04

* « í t .*
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29 semes t re /87

Mês 07 Cz$ 586 ,70

Mês 08 Cz$ 586 ,70
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sSo Paulo,28/1/88

on" ffoni/Jaty^-M-tt^rdo Schall

Delegacia do MEC em São í»aulo

Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO
\

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pãsquale" em 10 de fevereiro de 1988

a)Cons9 Jorge Nagle

Presidente
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